
 

 

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Conselho Municipal de Assistência Social 
Instituído pela Lei 29/96 de 14 de junho de 1996

Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais 

Contato: (41) 3381-5978 

cmas@sjp.pr.gov.br 

 

Ata da 10ª Reunião Ordinária

São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 

online Google Meet, com início previsto para 

pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 

Data da próxima reunião ordinária.

segunda chamada, com a abertura pela 

se para a próxima pauta.

Extraordinária foram aprovada

Extraordinária, e após, a ata foi aprovada.

SEMAS: informa a transferência do valor remanescente da conta do IGD

extinção do Programa Bolsa Família,

e execução descentralizados do Programa Aux

arquivar. 2) Ofício n° 1146/2022 

referente a junho de 2022

COMISSÕES: não houve. Quanto à minuta de alteração da 

Emanuel informa que ainda não conseguiu finalizar a leitura, mas gostaria de compartilhar 

e debater suas sugestões com o colegiado

governamentais sejam do quadro efetivo do município. A Sec

esta é uma orientação Estadual ou Nacional

reunião. 6. OUTROS: não houve manifestação para retorno das reuniões presenciais, 

portanto a próxima Reunião Ordinária permanecerá online. O

SEMAS sugeriu verificar com o colegiado a possibilidade de alteração da logo do conselho 

para atualização, e devido à baixa qualidade d

colegiado. A visita aos CRAS ficou agendada para o dia 12 de

reunião ordinária nesta data. Caso surja alguma demanda urgente, a Secretaria Executiva 

informará ao colegiado, que decidirá 

extraordinária para atender a demanda. A Secretaria Ex

encaminhado Ofício para a Secretaria de Saúde solicitando substituição dos conselheiros 

devido às reiteradas faltas nas reuniões e comissões de trabalho, mas ainda não houve 

retorno. Sugerido encaminhar para a Prefeita a solicita

pelo colegiado. Foi encaminhada

a próxima reunião ordinária, agendada para ao dia 12 de julho de 2022. 
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Reunião Ordinária de 2022 do Conselho Municipal de Assistência Social de 

CMAS/SJP, realizada em 08 de julho 2022, através de plataforma 

, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte 

pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 

Data da próxima reunião ordinária. 1. ABERTURA: A reunião teve início 

, com a abertura pela Vice-Presidente Sidineia Dias Malhadas

se para a próxima pauta. 2. ATA: a ata da 09ª Reunião Ordinária

aprovadas. Foi realizada uma correção de texto

Extraordinária, e após, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1109/2022 

ransferência do valor remanescente da conta do IGD

extinção do Programa Bolsa Família, para nova conta, a ser aplicado nas ações de gestão 

e execução descentralizados do Programa Auxílio Brasil e do CadÚnico. Deliberação: 

2) Ofício n° 1146/2022 - SEMAS: encaminha relatório de empenhos pagos 

referente a junho de 2022. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo.

não houve. Quanto à minuta de alteração da lei do CMAS, o Conselheiro 

Emanuel informa que ainda não conseguiu finalizar a leitura, mas gostaria de compartilhar 

e debater suas sugestões com o colegiado, como a proposta de 

do quadro efetivo do município. A Secretaria Executiva verificará se 

é uma orientação Estadual ou Nacional e se tem validade, e retomará na próxima 

não houve manifestação para retorno das reuniões presenciais, 

portanto a próxima Reunião Ordinária permanecerá online. O setor de comunicação da 

SEMAS sugeriu verificar com o colegiado a possibilidade de alteração da logo do conselho 

atualização, e devido à baixa qualidade da imagem atual, e foi aprovado pelo 

olegiado. A visita aos CRAS ficou agendada para o dia 12 de agosto, portanto não haverá 

reunião ordinária nesta data. Caso surja alguma demanda urgente, a Secretaria Executiva 

informará ao colegiado, que decidirá se vão remarcar a visita ou agendar uma reunião 

extraordinária para atender a demanda. A Secretaria Executiva informa que já foi 

encaminhado Ofício para a Secretaria de Saúde solicitando substituição dos conselheiros 

devido às reiteradas faltas nas reuniões e comissões de trabalho, mas ainda não houve 

retorno. Sugerido encaminhar para a Prefeita a solicitação de substituição e foi aprovado 

encaminhada para os representantes do COMPED a convocação para 

a próxima reunião ordinária, agendada para ao dia 12 de julho de 2022. 
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do Conselho Municipal de Assistência Social de 

, através de plataforma 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte 

utros; 6. Informes Gerais; 7. 

A reunião teve início às 13:47, em 

Sidineia Dias Malhadas e seguiu-

ª Reunião Ordinária e 2° Reunião 

de texto na ata da 1° Reunião 

1) Ofício n° 1109/2022 – 

ransferência do valor remanescente da conta do IGD-PBF, devido a 

nova conta, a ser aplicado nas ações de gestão 

ílio Brasil e do CadÚnico. Deliberação: 

elatório de empenhos pagos 

. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. 4. 

lei do CMAS, o Conselheiro 

Emanuel informa que ainda não conseguiu finalizar a leitura, mas gostaria de compartilhar 

de que os conselheiros 

retaria Executiva verificará se 

, e retomará na próxima 

não houve manifestação para retorno das reuniões presenciais, 

setor de comunicação da 

SEMAS sugeriu verificar com o colegiado a possibilidade de alteração da logo do conselho 

, e foi aprovado pelo 

agosto, portanto não haverá 

reunião ordinária nesta data. Caso surja alguma demanda urgente, a Secretaria Executiva 

remarcar a visita ou agendar uma reunião 

ecutiva informa que já foi 

encaminhado Ofício para a Secretaria de Saúde solicitando substituição dos conselheiros 

devido às reiteradas faltas nas reuniões e comissões de trabalho, mas ainda não houve 

ção de substituição e foi aprovado 

para os representantes do COMPED a convocação para 

a próxima reunião ordinária, agendada para ao dia 12 de julho de 2022. O Conselheiro 
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Lucas justificou a ausência na reunião. 

representante do Instituto Kópher, informa que está organizando a documentação para 

manutenção de registro no CMAS e solicitará pauta ao colegiado em uma próxima 

oportunidade para apresentar os trabalhos desenvolvidos pela instituição

PRÓXIMA REUNIÃO: 22 de 

Malhadas encerrou a reunião agradecendo a disponibilidade e participação de todos

Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada.
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Lucas justificou a ausência na reunião. 7. INFORMES GERAIS:

representante do Instituto Kópher, informa que está organizando a documentação para 

manutenção de registro no CMAS e solicitará pauta ao colegiado em uma próxima 

oportunidade para apresentar os trabalhos desenvolvidos pela instituição

de julho de 2022. Sem mais, a Vice-Presidente 

encerrou a reunião agradecendo a disponibilidade e participação de todos

Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada.
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GERAIS: a Sra. Paula, 

representante do Instituto Kópher, informa que está organizando a documentação para 

manutenção de registro no CMAS e solicitará pauta ao colegiado em uma próxima 

oportunidade para apresentar os trabalhos desenvolvidos pela instituição. 8. DATA DA 

residente Sidinéia Dias 

encerrou a reunião agradecendo a disponibilidade e participação de todos e eu, 

Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 


